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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15504.722158/2017-97

ACORDAO 2302-004.042 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MITRA ARQUIDIOCESANA DE BELO HORIZONTE
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2015
PEDIDO DE DILIGENCIA E PERICIA. INDEFERIMENTO.

Indefere-se o pedido de diligéncia quando presentes nos autos todos os
elementos de convicgdo necessarios a adequada solucdo da lide e nao
sendo necessario conhecimento técnico-cientifico especializado para sua
analise.

CONTRIBUICAO PARA O SAT/RAT. GRAU DE RISCO.. ATIVIDADE
PREPONDERANTE.

O enquadramento da empresa em algum dos graus de risco, para fins de
estabelecimento da aliquota de contribuicdo destinada a cobertura dos
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beneficios decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, depende da sua
atividade econdmica preponderante. E considerada preponderante a
atividade econO6mica que necessite a alocacdo da maior quantidade de
empregados.

GILRAT. AUTOENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE PREPONDERANTE. GRAU
DE RISCO. REVISAO. ONUS DA PROVA DA EMPRESA. AUSENCIA DE
COMPROVACAO.

Para efeito da aliquota da contribuicdo previdenciaria ao GILRAT, incumbe
a empresa o 6nus de comprovar, com base em documentacdo habil e
idonea, a incorrecdo do autoenquadramento na atividade preponderante e
atividade do estabelecimento, informado mensalmente na Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP).

SALARIO-DE-CONTRIBUICAO. PARCELAS INTEGRANTES. N3o constando do
Relatdrio Fiscal, bem como ndo tendo sido emitido e anexado aos autos
conteudos abordados acerca de matérias alheias ao processos, estes nao
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2015
			 
				 PEDIDO DE DILIGÊNCIA E PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
				  Indefere-se o pedido de diligência quando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide e não sendo necessário conhecimento técnico-científico especializado para sua análise.
				 CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT/RAT. GRAU DE RISCO.. ATIVIDADE PREPONDERANTE. 
				 O enquadramento da empresa em algum dos graus de risco, para fins de estabelecimento da alíquota de contribuição destinada à cobertura dos benefícios decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, depende da sua atividade econômica preponderante. É considerada preponderante a atividade econômica que necessite a alocação da maior quantidade de empregados. 
				 GILRAT. AUTOENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE PREPONDERANTE. GRAU DE RISCO. REVISÃO. ÔNUS DA PROVA DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
				 Para efeito da alíquota da contribuição previdenciária ao GILRAT, incumbe à empresa o ônus de comprovar, com base em documentação hábil e idônea, a incorreção do autoenquadramento na atividade preponderante e atividade do estabelecimento, informado mensalmente na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP).
				 SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES. Não constando do Relatório Fiscal, bem como não tendo sido emitido e anexado aos autos conteúdos abordados acerca de matérias alheias ao processos, estes não devem ser considerados, pois o julgamento deve-se ater aos fatos relatados e aos documentos apresentados.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do Recurso Voluntário, não conhecendo a argumentação acerca das supostas parcelas indenizatórias contidas erroneamente nas bases de cálculo do SAT/RAT e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Johnny Wilson Araujo Cavalcanti – Presidente
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Alfredo Jorge Madeira Rosa, Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Carmelina Calabrese, Roberto Carvalho Veloso Filho, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Auto de Infração referente à contribuição previdenciária patronal destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa resultantes dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT., no período de 01/2013 a 12/2015, acompanhada de multa de ofício (75%) e juros de mora. 
		 Como consta do Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 11/23), a contribuição destinada ao GILRAT, incidente sobre a remuneração paga aos segurados empregados, foi recolhida com a alíquota de 1% (um por cento), em desacordo com o que dispõe o artigo 22, inciso II, alínea c, Lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, segundo o qual a alíquota é de 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
		 É ver trecho do Relatório Fiscal que bem descreve a autuação (e-fls. 13/17):
		 2.1.1.1.3 - Segundo o RPS, aprovado pelo Decreto 3048/99, em seu artigo 202, § 4º, a atividade econômica preponderante e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no seu Anexo V. 
		 2.1.1.1.3.1 - De acordo com o Anexo V do citado Regulamento, conforme a Classificação Nacional de Atividades Econômicas, no período 01/2013 a 13/2015, o estabelecimento matriz da empresa MITRA ARQUIDIOCESANA DE BELO HORIZONTE, preponderantemente, se enquadra no código CNAE-FISCAL: 8121-4/00 – Limpeza em prédios e em domicílios, cujo grau é 3 e corresponde ao risco grave com alíquota 3% (três por cento).
		 2.1.1.1.3.2 – Este mesmo Regulamento retro citado, em seu artigo 202, § 13, impõe que a empresa informará mensalmente, por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, a alíquota correspondente ao seu grau de risco, a respectiva atividade preponderante e a atividade do estabelecimento, apuradas de acordo com o disposto nos §§ 3º e 5º. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007).
		 2.1.1.1.4 – Acrescente-se ainda que o crédito foi constituído tendo em conta o enquadramento nos correspondentes graus de risco, segundo o comando do Art. 72, § 1º , incisos I, II e IV da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 17/11/2011, abaixo reproduzido parcialmente (negritos nossos), no sentido de que a aplicação da alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), seja aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro. 
		 (...)
		 2.1.1.1.4.1 – Dessa forma, em atendimento aos comandos legais retro citados, a planilha identificada como Anexo III deste Relatório demonstra mensalmente, por CNPJ e categoria de segurado, a quantidade de trabalhadores alocados em cada atividade de acordo com Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) deixando evidente a preponderância do CBO 5142 - Trabalhadores nos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas, implicando, portanto, no enquadramento do estabelecimento no código CNAE-FISCAL: 8121-4/00 – Limpeza em prédios e em domicílios.
		 2.1.1.1.5 – Acrescente-se que o Fator Acidentário de Prevenção – FAP, cuja forma de cálculo está disciplinada na Resolução MPS/CNPS Nº 1.316, de maio de 2010 – DOU de 14/06/2010, definido para a empresa com vigência nos exercícios de 2013 a 2015, disponível no Sítio do Ministério da Previdência Social - MPS na Internet, foi obtido das telas “Resultados da Consulta da Empresa”, em anexo.
		 2.1.1.1.6 - Quanto ao objeto social da empresa (à época da ocorrência dos fatos geradores), o seu Estatuto Social, versão consolidada aprovada pela Assembleia Geral realizada em 19 de abril de 2.011, na redação do art. 4º, estabelece que:
		 Seção II - Dos objetivos sociais Art. 4º - A Mitra, na qualidade de organização religiosa, tem como objetivo primeiro a implementação e execução das propostas institucionais da Arquidiocese de Belo Horizonte, por meio da:
		 a) educação integral de acordo com os princípios e postulados da Fé Católica; b) coordenação administrativo/financeira das paróquias integrantes da Arquidiocese de Belo Horizonte; c) direção e orientação para a manutenção de instituições existentes, assim como as que vierem a ser criadas e incorporadas que visem à beneficência e a assistência social, a promoção humana, a educação, o ensino e a cultura; d) defesa e promoção da vida em todas as suas etapas e instâncias:
		 da fecundação ao declínio natural, na família, maternidade, infância, adolescência e velhice; e) do amparo especial às crianças, adolescentes, idosos que sejam carentes e/ou pessoas portadoras de deficiência.
		 Parágrafo Primeiro - Para cumprir com seus objetivos sociais acima estabelecidos, a Mitra poderá: 
		 a) mediante convênio escrito, contribuir na existência e funcionamento de entidades de terceiros ou do Poder Público, cujas atividades se relacionem às suas finalidades estatutárias; 
		 b) editar livros, periódicos, apostilas e recursos multimeios didático-pedagógicos;
		 c) distribuir e vender produtos e materiais da própria Entidade ou de terceiros, sempre guardando pertinência aos objetivos do presente Estatuto; 
		 d) explorar estacionamentos e restaurantes nos imóveis de sua propriedade, onde são desenvolvidas atividades relacionadas ao seu objetivo social; 
		 e) arrecadar e administrar recursos financeiros oriundos da gestão patrimonial, assim como administrar os repasses devidos provenientes das entidades vinculadas e de doações recebidas de pessoas físicas e jurídicas;
		  f) gerir o uso de seu nome e logomarca, podendo cedê-los, de forma remunerada, a entidades, religiosas ou não, vinculadas à Mitra. (...)
		 2.1.1.1.7 - Repise-se, por tanto, que, não obstante o seu enquadramento apontar para a alíquota de 3%, sobre as bases de cálculo demonstradas no Anexo I deste Relatório, por entendimento equivocado, a empresa promoveu o recolhimento mediante aplicação da alíquota de apenas 1%, resultando, portanto, numa diferença mensal de alíquota de 2%, que sujeita aos efeitos do Fator Acidentário de Prevenção – FAP, definido para a empresa com vigência no período fiscalizado, em 1,0849, no exercício de 2013, 1,1897, no exercício de 2014 e em 1,3077 no exercício de 2015, conforme se verifica das telas “Resultados da Consulta da Empresa”, em anexo, implica em diferenças de alíquotas ajustadas a recolher conforme detalhadamente constam do referido Anexo I.
		 2.1.1.1.8 - Os salários-de-contribuição estão fundamentados conforme previsto no artigo 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, publicada no D.O.U. de 25/07/91, c/c o disposto no artigo 214 do Regulamento da Previdência Social – RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, publicado no D.O.U. de 07/05/99. 
		 O lançamento foi impugnado e os autos foram encaminhados à DRJ. Os membros da 3a Turma da DRJ/CGE, por unanimidade de votos, julgaram improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
		 Cientificada do acórdão, a recorrente apresentou recurso voluntário tempestivo (e-fls.440/457), alegando em breve síntese:
		 O enquadramento no SAT é feito pela atividade econômica em conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. E neste especifico, o CNAE da Recorrente é o 94.91-0/00, que versa sobre as atividades de organizações religiosas ou filosóficas;
		 A CBO, divulgada pelo Ministério do Trabalho, constitui instrumento de cunho eminentemente trabalhista. Ou seja, a CBO não é eleita pela legislação como sendo o parâmetro para fixação da alíquota do SAT. Bastaria uma simples leitura da Impugnação para se verificar que o próprio enquadramento no CBO está equivocado, pois aponta os trabalhadores como sendo responsáveis pelos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas, atividade esta que sequer é prestada pela Recorrente. De fato, a classificação correta seria a de n. 514320 (faxineiros), pois os empregados da Recorrente são responsáveis pela limpeza e manutenção das paroquias, e não das vias públicas;
		 E tais empregados que atuam internamente, em serviços auxiliares sem qualquer relação com as atividades desempenhadas pela entidade, não são considerados para fins do CNAE e nem do SAT, consoante preconizado pelo Manual de Orientação da Codificação da subclasse CNAE
		 A atividade desempenhada por TODOS os estabelecimentos da Recorrente envolve a organização e realização de obras religiosas, sempre na consecução dos objetivos sociais e em estrita obediência aos dogmas e preceitos da igreja católica. Por outro lado, serviços de limpeza NÃO CONSTITUEM atividade econômica da Recorrente, motivo pelo qual, os funcionários alocados nesta função de âmbito interno e auxiliar, não são considerados por ocasião da determinação do CNAE e do SAT;
		 O CNAE pressupõe a atividade com maior representação social da entidade, não sendo considerados, para fins deste enquadramento, os funcionários envolvidos nas atividades auxiliares. A Lei 8.212/91 vincula a alíquota do SAT ao CNAE, o que significa dizer, que o risco do trabalho está diretamente atrelado à atividade com maior representação social da Recorrente, qual seja, a religiosa;
		 Outrossim, ao manter a autuação, o acórdão também não se pronunciou quanto ao fato de que os balanços patrimoniais de 2013, 2014 e 2015 atestam que a maior parte das receitas da Recorrente advém de doações e alugueis. Uma menor parte de receitas da cúria e outras receitas (venda de imobilizado e recuperação de despesas) (doe. anexo à Impugnação). Não há, portanto, receita de prestação de serviço de limpeza e conservação de áreas públicas, que eventualmente pudesse alterar o enquadramento do CNAE da entidade;
		 Mas cumpre esclarecer que durante o período autuado a alíquota do SAT prevista para o CNAE 9491-0/00 não era nem o 1% pago pela Recorrente, nem os 3% exigidos pela fiscalização, mas sim 2%, conforme previsto no Decreto 3.048/99, com as alterações promovidas pelo Decreto 6.957/09. O que ocorreu é que a alíquota do SAT para as atividades de organizações religiosas que realmente era de 1%, foi majorada em 2009 para 2%, não tendo a Recorrente observado tal mudança. Assim sendo, pede-se que seja determinada a reformulação do crédito tributário, de forma a reduzir a exigência do SAT à diferença entre o que foi pago (1%) e o que seria efetivamente devido (2%);
		 Por fim, alega imprescindível a realização de perícia, de forma a se constatar, in locu, as condições de trabalho e os riscos oferecidos aos empregados, e com base nestas informações mensurar o grau de risco, que certamente será de 1%. A Recorrente reitera em sua integralidade os quesitos já apresentados, bem como o assistente técnico indicado no bojo da Impugnação;
		 Relativamente à base de cálculo do SAT, fica evidente que os valores pagos a título de Aviso Prévio Indenizado, Terço Constitucional de Férias e remuneração paga nos primeiros 15 dias de pagamento do auxilio doença/acidente devem ser excluídos da base imponível do SAT.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 PEDIDO DE PERÍCIA
		 Inicialmente, rejeito o pedido de perícia/diligência reiterado nos autos, vez que presentes todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, não sendo necessário conhecimento técnico-científico especializado para sua análise.
		 MÉRITO – ALÍQUOTA GILRAT
		 Conforme relatado, o recorrente defende que o enquadramento no SAT é feito pela atividade econômica em conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. E neste especifico, o CNAE da Recorrente é o 94.91-0/00, que versa sobre as atividades de organizações religiosas ou filosóficas. Assim, o lançamento deve ser reformulado, vez que a alíquota do SAT prevista para o CNAE 9491-0/00 não era nem o 1% pago pela Recorrente, nem os 3% exigidos pela fiscalização, mas sim 2%, conforme previsto no Decreto 3.048/99, com as alterações promovidas pelo Decreto 6.957/09.
		 Ainda, defende que a CBO, divulgada pelo Ministério do Trabalho, constitui instrumento de cunho eminentemente trabalhista. Ou seja, a CBO não é eleita pela legislação como sendo o parâmetro para fixação da alíquota do SAT. Além disso, o próprio enquadramento no CBO está equivocado, pois aponta os trabalhadores como sendo responsáveis pelos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas, atividade esta que sequer é prestada pela Recorrente. De fato, a classificação correta seria a de n° 514320 (faxineiros), pois os empregados da recorrente são responsáveis pela limpeza e manutenção das paroquias, e não das vias públicas.
		 Pois bem.
		 O inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, estabelece que a alíquota da contribuição destinada ao financiamento da aposentadoria especial e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho é de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento), conforme o grau de risco da atividade preponderante da empresa seja considerado leve, médio ou grave. É ver:
		 Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
		 [...]
		 II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
		 a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
		 b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
		 c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. (grifou-se) 
		  O § 3º do art. 202 do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que regulamentou aquele dispositivo, estabelece que, para a definição da alíquota dessa contribuição “Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos”(grifou-se).
		  Ocorre que reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ), determinaram que a referida alíquota deve ser aferida pelo grau de risco da atividade preponderante desenvolvida em cada estabelecimento da pessoa jurídica, individualizado pelo seu Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro, e não se considerando a empresa como um todo, conforme a regulamentação. Esse entendimento foi consolidado no enunciado da Súmula nº 351, do STJ (DJe 19/06/2008), a seguir reproduzido:
		 A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.
		 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), expediu o Parecer PGFN/CRJ n. 2.120/11, recomendando a dispensa da interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, e também da apresentação de contestação, acerca da matéria abordada. O referido Parecer foi aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 15/12/2011, e a matéria de que ele trata foi objeto do Ato Declaratório PGFN n. 11/11. Conforme os §§ 4º, 5º e 7º e o inciso II do art. 19 da Lei n. 10.522/02, a edição do Ato Declaratório PGFN n. 11/11, vincula a atuação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) em relação ao assunto nele veiculado
		 Ou seja, o enquadramento nas alíquotas do RAT deve ser feito mensalmente, considerando o grau de risco da atividade econômica preponderante desenvolvida em cada estabelecimento da empresa regularmente inscrito no CNPJ. No caso do presente Processo administrativo, o lançamento considera a individualização por CNPJ, analisando o enquadramento para fins da alíquota RAT do estabelecimento Matriz (CNPJ 17.505.249/001-51).
		 Nessa linha, a Instrução Normativa RFB n. 971/09, vigente a época dos fatos feradores, disciplinou, como segue, o enquadramento das atividades da empresa nos correspondentes graus de risco para fins de incidência da contribuição para o GILRAT:
		 Art. 72. As contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa ou do equiparado, observadas as disposições específicas desta Instrução Normativa, são:
		 (...)II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestam serviços, observado o disposto no inciso I do art. 57, correspondente à aplicação dos seguintes percentuais:
		 a) 1% (um por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
		 b) 2% (dois por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado médio;
		 c) 3% (três por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado grave;
		 (...) 
		 § 1º A contribuição prevista no inciso II do caput será calculada com base no grau de risco da atividade, observadas as seguintes regras:
		  (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1071, de 15 de setembro de 2010)
		 I - o enquadramento nos correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, e deve ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade econômica preponderante, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na CNAE, prevista no Anexo V do RPS, que foi reproduzida nº Anexo I desta Instrução Normativa, obedecendo às seguintes disposições:
		 (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1080, de 03 de novembro de 2010)
		 a) a empresa com 1 (um) estabelecimento e uma única atividade econômica, enquadrar-se-á na respectiva atividade;
		 (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1080, de 03 de novembro de 2010)
		 b) a empresa com estabelecimento único e mais de uma atividade econômica, simulará o enquadramento em cada atividade e prevalecerá, como preponderante, aquela que tem o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos;
		 (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1080, de 03 de novembro de 2010)
		 c) a empresa com mais de 1 (um) estabelecimento e com mais de 1 (uma) atividade econômica deverá apurar a atividade preponderante em cada estabelecimento, na forma da alínea “b”, exceto com relação às obras de construção civil, para as quais será observado o inciso III deste parágrafo.
		 (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1453, de 24 de fevereiro de 2014)(...)
		 II - considera-se preponderante a atividade econômica que ocupa, no estabelecimento, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, observado que na ocorrência de mesmo número de segurados empregados e trabalhadores avulsos em atividades econômicas distintas, será considerada como preponderante aquela que corresponder ao maior grau de risco;
		  (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1453, de 24 de fevereiro de 2014)(...)
		 IV - verificado erro no autoenquadramento, a RFB adotará as medidas necessárias à sua correção e, se for o caso, constituirá o crédito tributário decorrente. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1080, de 03 de novembro de 2010).
		 Como se vê, na hipótese de haver mais de uma atividade no mesmo estabelecimento – como é o caso da recorrente –, deve-se apurar a atividade preponderante desse, considerado tal a atividade econômica que ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. Assim, para apurar-se a atividade preponderante deve-se observar as atividades efetivamente desempenhadas pelos segurados empregados e trabalhadores avulsos, independentemente do objeto social da pessoa jurídica ou das atividades descritas em sua inscrição no CNPJ.
		 Ao contrário do que defende a recorrente, o enquadramento num dos correspondentes graus de risco, para fins de recolhimento das contribuições previdenciárias destinadas ao financiamento da aposentadoria especial e dos benefícios concedidos em razão do GILRAT, não se acha vinculado à atividade econômica principal da empresa identificada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, mas à atividade preponderante ou sequer à origem das receitas obtidas pela pessoa jurídica.
		 No estabelecimento da empresa, deverá se identificar a atividade preponderante ali desempenhada, e essa identificação não terá consequência em relação ao código CNAE da atividade principal da empresa. Para fins do disposto no art. 72, § 1º, da IN RFB n. 971/09, deve-se observar as atividades efetivamente desempenhadas pelos segurados empregados e trabalhadores avulsos, independentemente do objeto social da pessoa jurídica ou das atividades descritas em sua inscrição no CNPJ. O grau de risco será apurado de acordo com a atividade efetivamente desempenhada que conte com a maior quantidade de segurados empregados e trabalhadores avulsos em cada um dos estabelecimentos da empresa.
		 Em análise aos autos, mais especificamente o Anexo II – Enquadramento pela Atividade Preponderante de Cada Estabelecimento Conforme Decreto 3.048/99 – Dados da GFIP – e-fls 32 a 109), verifica-se que o próprio sujeito passivo informou em suas GFIPs, em média, de quinhentos segurados empregados sob a classificação CBO 5142 – Trabalhadores nos Serviços de Coleta de Resíduos, de Limpeza e Conservação de Áreas Públicas, em cada uma das competências relacionadas.
		 A Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco é elaborada com base na Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE e constitui o Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 6.957/09, e Anexo I da Instrução Normativa RFB n. 971/09.
		 A Tabela do Anexo I da Instrução Normativa RFB n. 2.971/09, vigente a época, descreve a atividade do código CNAE de n. 8121-4/00, para efeito de enquadramento no GILRAT, como sendo “Limpeza em prédios e domicílios”, a saber:
		 /
		 O sistema de consulta por códigos CNAE, disponível na página do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE na internet, retorna as seguintes informações sobre o código 8121-4/00:
		 /
		 Portanto, a atividade de limpeza e manutenção das paroquias, como defendido pela recorrente, impõe a classificação no código CNAE 8121-4/00, para fins de enquadramento no GILRAT, sob a alíquota de 3% (três por cento).
		 Para efeito da alíquota da contribuição previdenciária ao GILRAT, incumbe à empresa o ônus de comprovar, com base em documentação hábil e idônea, a incorreção do autoenquadramento na atividade preponderante e atividade do estabelecimento, informado mensalmente na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), o que não foi feito no caso. As alegações, amplas e genéricas, destituídas de documentos de prova, não possuem capacidade probatória para reverter o lançamento.
		 Portanto, deve ser mantido o lançamento.
		 BASE DE CÁLCULO – PARCELAS INDENIZATÓRIAS
		 Por fim, no que tange às alegações relativas à base de cálculo do RAT, verifico que a decisão de piso analisou corretamente a questão. Adoto como fundamento do presente votos as razões ali expostas, mediante a transcrição do seguinte trecho (art. 114, § 12 do RICARF):
		 SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES.
		 Quanto a abordagem do sujeito passivo acerca da existência de supostas parcelas indenizatórias contidas erroneamente nas bases de cálculo do SAT/RAT, constata-se que tais alegações não fazem eco ao que consta relatado pela autoridade fiscal. Em nenhum dos documentos apresentados pela fiscalização apresenta qualquer menção sobre o instituto da Compensação. Ademais, a autoridade fiscal, tão somente, alterou a alíquota incidente sobre as mesmas bases de cálculos de contribuições apresentadas pela própria impugnante em suas GFIPs.
		 Acrescenta-se aqui, o fato de que não é cabível, neste momento, nem mesmo alegar a existência informações incorretas contidas em GFIP, vez que, por se tratar de documento declaratório, caberia somente ao contribuinte apresentar a sua GFIP retificadora, caso entenda que as bases de cálculos informadas estão incorretas. 
		 Cabe esclarecer, que a impugnação inaugura a fase litigiosa do lançamento, na qual o Fisco imputa ao sujeito passivo uma obrigação em relação às contribuições previdenciárias constituídas mediante lavraturas de autos de infração, e o sujeito passivo contesta esta imputação, mas delimitando-se ao escopo da ação fiscal.
		 Por isso, a impugnação deve estar devidamente fundamentada, demonstrando os pontos de discordância em relação, apenas e tão somente, ao que foi apurado durante o procedimento fiscal.
		 Bem como, compete à autoridade administrativa de julgamento ater-se à análise em conformidade com a atividade de lançamento e com as normas legais vigentes.
		 Assim, descabe a este julgador adentrar no mérito de assunto não abordado e não abordado pela autoridade fiscal. Tratando-se, pois, de matéria estranha aos autos do presente processo, que não será conhecida.
		 CONCLUSÃO
		 Pelo exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo a argumentação acerca das supostas parcelas indenizatórias contidas erroneamente nas bases de cálculo do SAT/RAT, rejeitar o pedido de perícia e negar-lhe provimento. 
		 Assinado Digitalmente
		 Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-09-30T10:53:13.4287142-02:00
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devem ser considerados, pois o julgamento deve-se ater aos fatos
relatados e aos documentos apresentados.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte
do Recurso Voluntario, ndo conhecendo a argumentacdo acerca das supostas parcelas
indenizatdrias contidas erroneamente nas bases de calculo do SAT/RAT e, na parte conhecida,
negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo — Relatora

Assinado Digitalmente
Johnny Wilson Araujo Cavalcanti — Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Alfredo Jorge Madeira Rosa,
Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Carmelina Calabrese, Roberto Carvalho Veloso Filho,
Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Auto de Infragcdo referente a contribuicdo previdencidria patronal
destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa resultantes dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT., no periodo de
01/2013 a 12/2015, acompanhada de multa de oficio (75%) e juros de mora.

Como consta do Termo de Verificagdo Fiscal (e-fls. 11/23), a contribuicdo destinada
ao GILRAT, incidente sobre a remuneracdo paga aos segurados empregados, foi recolhida com a
aliquota de 1% (um por cento), em desacordo com o que dispde o artigo 22, inciso Il, alinea "c", Lei
n. 8.212/91 e alteragdes posteriores, segundo o qual a aliquota é de 3% (trés por cento) para as
empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

E ver trecho do Relatdrio Fiscal que bem descreve a autuacdo (e-fls. 13/17):
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2.1.1.1.3 - Segundo o RPS, aprovado pelo Decreto 3048/99, em seu artigo 202, §
49, 3 atividade econ6mica preponderante e os respectivos riscos de acidentes do
trabalho compdem a Relacdo de Atividades Preponderantes e correspondentes
Graus de Risco, prevista no seu Anexo V.

2.1.1.1.3.1 - De acordo com o Anexo V do citado Regulamento, conforme a
Classificacdo Nacional de Atividades Econdmicas, no periodo 01/2013 a 13/2015,
o estabelecimento matriz da empresa MITRA ARQUIDIOCESANA DE BELO
HORIZONTE, preponderantemente, se enquadra no cédigo CNAE-FISCAL: 8121-
4/00 — Limpeza em prédios e em domicilios, cujo grau é 3 e corresponde ao risco
grave com aliquota 3% (trés por cento).

2.1.1.1.3.2 — Este mesmo Regulamento retro citado, em seu artigo 202, § 13,
impde que a empresa informard mensalmente, por meio da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informacgbes a
Previdéncia Social - GFIP, a aliquota correspondente ao seu grau de risco, a
respectiva atividade preponderante e a atividade do estabelecimento, apuradas
de acordo com o disposto nos §§ 32 e 52. (Incluido pelo Decreto n? 6.042, de
2007).

2.1.1.1.4 — Acrescente-se ainda que o crédito foi constituido tendo em conta o
enquadramento nos correspondentes graus de risco, segundo o comando do Art.
72, § 12, incisos I, Il e IV da Instrucdo Normativa RFB n2 971, de 13 de novembro
de 2009, publicada no Diario Oficial da Unido - DOU de 17/11/2011, abaixo
reproduzido parcialmente (negritos nossos), no sentido de que a aplicagdo da
aliquota da contribuigdo para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), seja aferida
pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ,
ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um
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2.1.1.1.4.1 — Dessa forma, em atendimento aos comandos legais retro citados, a
planilha identificada como Anexo Ill deste Relatério demonstra mensalmente, por
CNPJ e categoria de segurado, a quantidade de trabalhadores alocados em cada
atividade de acordo com Classificacdo Brasileira de Ocupacbes (CBO) deixando
evidente a preponderancia do CBO 5142 - Trabalhadores nos servigos de coleta de
residuos, de limpeza e conservagdo de dareas publicas, implicando, portanto, no
enquadramento do estabelecimento no cddigo CNAE-FISCAL: 8121-4/00 -
Limpeza em prédios e em domicilios.

2.1.1.1.5 — Acrescente-se que o Fator Acidentario de Prevencdo — FAP, cuja forma
de célculo estd disciplinada na Resolugdo MPS/CNPS N2 1.316, de maio de 2010 —
DOU de 14/06/2010, definido para a empresa com vigéncia nos exercicios de 2013
a 2015, disponivel no Sitio do Ministério da Previdéncia Social - MPS na Internet,
foi obtido das telas “Resultados da Consulta da Empresa”, em anexo.
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2.1.1.1.6 - Quanto ao objeto social da empresa (a época da ocorréncia dos fatos
geradores), o seu Estatuto Social, versdao consolidada aprovada pela Assembleia
Geral realizada em 19 de abril de 2.011, na redacao do art. 49, estabelece que:

Secdo Il - Dos objetivos sociais Art. 42 - A Mitra, na qualidade de organizacdo
religiosa, tem como objetivo primeiro a implementagdo e execuc¢do das propostas
institucionais da Arquidiocese de Belo Horizonte, por meio da:

a) educacgdo integral de acordo com os principios e postulados da Fé Catdlica; b)
coordenac¢do administrativo/financeira das pardquias integrantes da Arquidiocese
de Belo Horizonte; c) direcdo e orientacdo para a manutencdo de instituicoes
existentes, assim como as que vierem a ser criadas e incorporadas que visem a
beneficéncia e a assisténcia social, a promo¢ao humana, a educacao, o ensino e a
cultura; d) defesa e promocédo da vida em todas as suas etapas e instancias:

da fecundacdo ao declinio natural, na familia, maternidade, infancia, adolescéncia
e velhice; e) do amparo especial as criancas, adolescentes, idosos que sejam
carentes e/ou pessoas portadoras de deficiéncia.

Paragrafo Primeiro - Para cumprir com seus objetivos sociais acima estabelecidos,
a Mitra podera:

a) mediante convénio escrito, contribuir na existéncia e funcionamento de
entidades de terceiros ou do Poder Publico, cujas atividades se relacionem as suas
finalidades estatutarias;

b) editar livros, periddicos, apostilas e recursos multimeios didatico-pedagdgicos;

c) distribuir e vender produtos e materiais da prépria Entidade ou de terceiros,
sempre guardando pertinéncia aos objetivos do presente Estatuto;
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d) explorar estacionamentos e restaurantes nos iméveis de sua propriedade, onde
sdo desenvolvidas atividades relacionadas ao seu objetivo social;

e) arrecadar e administrar recursos financeiros oriundos da gestdo patrimonial,
assim como administrar os repasses devidos provenientes das entidades
vinculadas e de doagdes recebidas de pessoas fisicas e juridicas;

f) gerir o uso de seu nome e logomarca, podendo cedé-los, de forma
remunerada, a entidades, religiosas ou ndo, vinculadas a Mitra. (...)

2.1.1.1.7 - Repise-se, por tanto, que, ndo obstante o seu enquadramento apontar
para a aliquota de 3%, sobre as bases de calculo demonstradas no Anexo | deste
Relatério, por entendimento equivocado, a empresa promoveu o recolhimento
mediante aplicagdo da aliquota de apenas 1%, resultando, portanto, numa
diferengca mensal de aliquota de 2%, que sujeita aos efeitos do Fator Acidentario
de Prevencdo — FAP, definido para a empresa com vigéncia no periodo fiscalizado,
em 1,0849, no exercicio de 2013, 1,1897, no exercicio de 2014 e em 1,3077 no
exercicio de 2015, conforme se verifica das telas “Resultados da Consulta da
Empresa”, em anexo, implica em diferencas de aliquotas ajustadas a recolher
conforme detalhadamente constam do referido Anexo I.
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2.1.1.1.8 - Os salarios-de-contribuicdo estdo fundamentados conforme previsto
no artigo 28 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991, publicada no D.O.U. de
25/07/91, c/c o disposto no artigo 214 do Regulamento da Previdéncia Social —
RPS, aprovado pelo Decreto n? 3.048, de 6 de maio de 1999, publicado no D.O.U.
de 07/05/99.

O langamento foi impugnado e os autos foram encaminhados a DRJ. Os membros

da 3a Turma da DRJ/CGE, por unanimidade de votos, julgaram improcedente a impugnacdo,

mantendo o crédito tributdrio exigido.

Cientificada do acdrddo, a recorrente apresentou recurso voluntario tempestivo (e-

fls.440/457), alegando em breve sintese:

a)

b)

d)

e)

O enquadramento no SAT é feito pela atividade econémica em conformidade
com a Classificacdo Nacional de Atividades EconOGmicas - CNAE. E neste
especifico, o CNAE da Recorrente é 0 94.91-0/00, que versa sobre as atividades
de organizacdes religiosas ou filosdficas;

A CBO, divulgada pelo Ministério do Trabalho, constitui instrumento de cunho
eminentemente trabalhista. Ou seja, a CBO ndo é eleita pela legislagdo como
sendo o parametro para fixacdo da aliquota do SAT. Bastaria uma simples leitura
da Impugnacdo para se verificar que o préprio enquadramento no CBO estd
equivocado, pois aponta os trabalhadores como sendo responsaveis pelos
"servicos de coleta de residuos, de limpeza e conservagdo de dreas publicas”,
atividade esta que sequer é prestada pela Recorrente. De fato, a classificacao
correta seria a de n. 514320 (faxineiros), pois os empregados da Recorrente sdo
responsdveis pela limpeza e manutencdo das paroquias, € ndo das vias publicas;
E tais empregados que atuam internamente, em servigos auxiliares sem
qgualquer relacdo com as atividades desempenhadas pela entidade, ndo sdo
considerados para fins do CNAE e nem do SAT, consoante preconizado pelo
Manual de Orienta¢do da Codificacdo da subclasse CNAE

A atividade desempenhada por TODOS os estabelecimentos da Recorrente
envolve a organizacdo e realizacdo de obras religiosas, sempre na consecucao
dos objetivos sociais e em estrita obediéncia aos dogmas e preceitos da igreja
catdlica. Por outro lado, servicos de limpeza NAO CONSTITUEM atividade
econdmica da Recorrente, motivo pelo qual, os funcionarios alocados nesta
funcdo de ambito interno e auxiliar, ndo sdo considerados por ocasido da
determinacdo do CNAE e do SAT;

O CNAE pressup0e a atividade com maior representacdo social da entidade, ndo
sendo considerados, para fins deste enquadramento, os funcionarios envolvidos
nas atividades auxiliares. A Lei 8.212/91 vincula a aliquota do SAT ao CNAE, o
gue significa dizer, que o risco do trabalho estd diretamente atrelado a atividade
com maior representacdo social da Recorrente, qual seja, a religiosa;
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f)

g)

h)
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Outrossim, ao manter a autuacdo, o acérddao também nado se pronunciou quanto
ao fato de que os balangos patrimoniais de 2013, 2014 e 2015 atestam que a
maior parte das receitas da Recorrente advém de doacdes e alugueis. Uma
menor parte de "receitas da curia" e "outras receitas" (venda de imobilizado e
recuperac¢do de despesas) (doe. anexo a Impugnacgao). Nao ha, portanto, receita
de prestacdo de servico de limpeza e conservagao de areas publicas, que
eventualmente pudesse alterar o enquadramento do CNAE da entidade;

Mas cumpre esclarecer que durante o periodo autuado a aliquota do SAT
prevista para o CNAE 9491-0/00 ndo era nem o 1% pago pela Recorrente, nem
0s 3% exigidos pela fiscalizagdo, mas sim 2%, conforme previsto no Decreto
3.048/99, com as altera¢cdes promovidas pelo Decreto 6.957/09. O que ocorreu
é que a aliquota do SAT para as atividades de organizacdes religiosas que
realmente era de 1%, foi majorada em 2009 para 2%, ndo tendo a Recorrente
observado tal mudanca. Assim sendo, pede-se que seja determinada a
reformulacdo do crédito tributdrio, de forma a reduzir a exigéncia do SAT a
diferenga entre o que foi pago (1%) e o que seria efetivamente devido (2%);

Por fim, alega imprescindivel a realizacdo de pericia, de forma a se constatar, in
locu, as condicdes de trabalho e os riscos oferecidos aos empregados, e com
base nestas informagdes mensurar o grau de risco, que certamente serd de 1%.
A Recorrente reitera em sua integralidade os quesitos ja apresentados, bem
como o assistente técnico indicado no bojo da Impugnacao;

Relativamente a base de cédlculo do SAT, fica evidente que os valores pagos a
titulo de Aviso Prévio Indenizado, Terco Constitucional de Férias e remuneracdo
paga nos primeiros 15 dias de pagamento do auxilio doenca/acidente devem ser
excluidos da base imponivel do SAT.

E o relatdrio.

Conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Relatora.

0]

Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de

admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

1 PEDIDO DE PERICIA

Inicialmente, rejeito o pedido de pericia/diligéncia reiterado nos autos, vez que

presentes todos os elementos de conviccdo necessarios a adequada solucdo da lide, ndo sendo

necessario conhecimento técnico-cientifico especializado para sua analise.
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2 MERITO - ALIQUOTA GILRAT

Conforme relatado, o recorrente defende que o enquadramento no SAT é feito pela
atividade econémica em conformidade com a Classificacdo Nacional de Atividades EconOmicas -
CNAE. E neste especifico, o CNAE da Recorrente é 0 94.91-0/00, que versa sobre as atividades de
organizacdes religiosas ou filoséficas. Assim, o lancamento deve ser reformulado, vez que a
aliquota do SAT prevista para o CNAE 9491-0/00 n3do era nem o 1% pago pela Recorrente, nem os
3% exigidos pela fiscalizagdo, mas sim 2%, conforme previsto no Decreto 3.048/99, com as
alteracdes promovidas pelo Decreto 6.957/09.

Ainda, defende que a CBO, divulgada pelo Ministério do Trabalho, constitui
instrumento de cunho eminentemente trabalhista. Ou seja, a CBO ndo é eleita pela legislacdo
como sendo o parametro para fixacdao da aliquota do SAT. Além disso, o préprio enquadramento
no CBO estd equivocado, pois aponta os trabalhadores como sendo responsdveis pelos "servigos
de coleta de residuos, de limpeza e conservagdo de dreas publicas”, atividade esta que sequer é
prestada pela Recorrente. De fato, a classificacdo correta seria a de n° 514320 (faxineiros), pois os
empregados da recorrente sdo responsaveis pela limpeza e manutencdo das paroquias, e ndo das
vias publicas.

Pois bem.

O inciso Il do art. 22 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991, estabelece que a
aliqguota da contribuicdo destinada ao financiamento da aposentadoria especial e dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho é de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (trés por cento),
conforme o grau de risco da atividade preponderante da empresa seja considerado leve, médio ou
grave. E ver:

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, além
do disposto no art. 23, é de:

[...]

Il - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n2 8.213, de
24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o
total das remuneracgGes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos:

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco
de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse
risco seja considerado médio;

c) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse
risco seja considerado grave. (grifou-se)
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O § 32 do art. 202 do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo
Decreto n? 3.048, de 6 de maio de 1999, que regulamentou aquele dispositivo, estabelece que,
para a definicdo da aliquota dessa contribuicdo “Considera-se preponderante a atividade que
ocupa, na empresa, o maior numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos”(grifou-
se).

Ocorre que reiteradas decisGes do Superior Tribunal de Justica (STJ), determinaram
que a referida aliquota deve ser aferida pelo grau de risco da atividade preponderante
desenvolvida em cada estabelecimento da pessoa juridica, individualizado pelo seu Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ), ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando
houver apenas um registro, e ndo se considerando a empresa como um todo, conforme a
regulamentacdo. Esse entendimento foi consolidado no enunciado da Sumula n2 351, do STJ (DJe
19/06/2008), a seguir reproduzido:

A aliquota de contribuicdo para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida
pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ,
ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um
registro.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), expediu o Parecer PGFN/CRJ n.
2.120/11, recomendando a dispensa da interposicdo de recursos e a desisténcia dos ja
interpostos, e também da apresentacdo de contestacdo, acerca da matéria abordada. O referido
Parecer foi aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no Diario
Oficial da Unido (DOU) de 15/12/2011, e a matéria de que ele trata foi objeto do Ato Declaratdrio
PGFN n. 11/11. Conforme os §§ 42, 52 e 72 e 0 inciso Il do art. 19 da Lei n. 10.522/02, a edi¢do do
Ato Declaratoério PGFN n. 11/11, vincula a atuagdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
em relagao ao assunto nele veiculado

Ou seja, o enquadramento nas aliquotas do RAT deve ser feito mensalmente,
considerando o grau de risco da atividade econ6mica preponderante desenvolvida em cada
estabelecimento da empresa regularmente inscrito no CNPJ. No caso do presente Processo
administrativo, o langamento considera a individualizagdo por CNPJ, analisando o enquadramento
para fins da aliquota RAT do estabelecimento Matriz (CNPJ 17.505.249/001-51).

Nessa linha, a Instrucdo Normativa RFB n. 971/09, vigente a época dos fatos
feradores, disciplinou, como segue, o enquadramento das atividades da empresa nos
correspondentes graus de risco para fins de incidéncia da contribuicdo para o GILRAT:

Art. 72. As contribui¢Ges sociais previdencidrias a cargo da empresa ou do
equiparado, observadas as disposicOes especificas desta Instrugdo Normativa,
sao:

(...)1 - para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, incidentes sobre o total das remunerag¢des pagas, devidas ou creditadas,
a qualquer titulo, durante o més, aos segurados empregados e trabalhadores
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avulsos que lhes prestam servicos, observado o disposto no inciso | do art. 57,
correspondente a aplicagdo dos seguintes percentuais:

a) 1% (um por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco
de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco
de acidentes do trabalho seja considerado médio;

c) 3% (trés por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco
de acidentes do trabalho seja considerado grave;

()

§ 19 A contribuicdo prevista no inciso Il do caput serd calculada com base no grau
de risco da atividade, observadas as seguintes regras:

(Redagdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1071, de 15 de setembro de
2010)

| - o enquadramento nos correspondentes graus de risco é de responsabilidade da
empresa, e deve ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade
econdmica preponderante, conforme a Rela¢do de Atividades Preponderantes e
Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na CNAE, prevista no Anexo
V do RPS, que foi reproduzida n? Anexo | desta Instru¢dao Normativa, obedecendo
as seguintes disposicoes:

(Redagdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1080, de 03 de novembro de
2010)

a) a empresa com 1 (um) estabelecimento e uma Unica atividade econémica,
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enquadrar-se-a na respectiva atividade;

(Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n2 1080, de 03 de novembro de
2010)

b) a empresa com estabelecimento Unico e mais de uma atividade econO6mica,
simulard o enquadramento em cada atividade e prevalecerd, como
preponderante, aquela que tem o maior nimero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos;

(Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1080, de 03 de novembro de
2010)

c) a empresa com mais de 1 (um) estabelecimento e com mais de 1 (uma)
atividade economica devera apurar a atividade preponderante em cada
estabelecimento, na forma da alinea “b”, exceto com relagdo as obras de
construgao civil, para as quais sera observado o inciso Il deste paragrafo.

(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1453, de 24 de fevereiro de
2014)(...)
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Il - considera-se preponderante a atividade econ6mica que ocupa, no
estabelecimento, o maior nimero de segurados empregados e trabalhadores
avulsos, observado que na ocorréncia de mesmo numero de segurados
empregados e trabalhadores avulsos em atividades econdmicas distintas, sera
considerada como preponderante aquela que corresponder ao maior grau de
risco;

(Redacdo dada pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n2 1453, de 24 de fevereiro de
2014)(...)

IV - verificado erro no autoenquadramento, a RFB adotard as medidas necessarias
a sua corregdo e, se for o caso, constituird o crédito tributdrio decorrente.
(Redagdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1080, de 03 de novembro de
2010).

Como se Vvé, na hipétese de haver mais de uma atividade no mesmo
estabelecimento — como é o caso da recorrente —, deve-se apurar a atividade preponderante
desse, considerado tal a atividade econOGmica que ocupa o maior numero de segurados
empregados e trabalhadores avulsos. Assim, para apurar-se a atividade preponderante deve-se
observar as atividades efetivamente desempenhadas pelos segurados empregados e
trabalhadores avulsos, independentemente do objeto social da pessoa juridica ou das atividades
descritas em sua inscricdo no CNPJ.

Ao contrario do que defende a recorrente, o enquadramento num dos
correspondentes graus de risco, para fins de recolhimento das contribuicdes previdenciarias
destinadas ao financiamento da aposentadoria especial e dos beneficios concedidos em razao do
GILRAT, ndo se acha vinculado a atividade econdmica principal da empresa identificada no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ, mas a "atividade preponderante" ou sequer a origem
das receitas obtidas pela pessoa juridica.

No estabelecimento da empresa, devera se identificar a atividade preponderante ali
desempenhada, e essa identificacdo ndo terd consequéncia em relagdo ao codigo CNAE da
atividade principal da empresa. Para fins do disposto no art. 72, § 12, da IN RFB n. 971/09, deve-se
observar as atividades efetivamente desempenhadas pelos segurados empregados e
trabalhadores avulsos, independentemente do objeto social da pessoa juridica ou das atividades
descritas em sua inscricdo no CNPJ. O grau de risco sera apurado de acordo com a atividade
efetivamente desempenhada que conte com a maior quantidade de segurados empregados e
trabalhadores avulsos em cada um dos estabelecimentos da empresa.

Em andlise aos autos, mais especificamente o Anexo Il — Enquadramento pela
Atividade Preponderante de Cada Estabelecimento Conforme Decreto 3.048/99 — Dados da GFIP —
e-fls 32 a 109), verifica-se que o préprio sujeito passivo informou em suas GFIPs, em média, de
quinhentos segurados empregados sob a classificacdo CBO 5142 — Trabalhadores nos Servicos de
Coleta de Residuos, de Limpeza e Conservacio de Areas Publicas, em cada uma das competéncias
relacionadas.
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A Relacdo de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco é
elaborada com base na Classificacdo Nacional de Atividades Econdmicas — CNAE e constitui o
Anexo V do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99, com a
redacdo dada pelo Decreto n. 6.957/09, e Anexo | da Instrugdo Normativa RFB n. 971/09.

A Tabela do Anexo | da Instrugdo Normativa RFB n. 2.971/09, vigente a época,
descreve a atividade do cédigo CNAE de n. 8121-4/00, para efeito de enquadramento no GILRAT,
como sendo “Limpeza em prédios e domicilios”, a saber:

8121-4/00= | Limpeza-em-prédios-e-em-domicilios= 3=
8122-2/00= | Imumzacio-e-controle-de-pragas-urbanasc 3=
8129-0/00= | Atividades-de-limpeza-ndo-especificadas-anteriormentes 3o

O sistema de consulta por cédigos CNAE, disponivel na pagina do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatistica — IBGE na internet, retorna as seguintes informagdes sobre o cddigo
8121-4/00:

Hierarquia
Secao: N ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVICOS COMPLEMENTARES
Divisdo: 81 SERVICO:
Grupo:
Classe: 81.21-4 Limpeza em prédios & em domicilios
Subclasse: 8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicilios

Notas Explicativas:

Esta subclasse compreende:

- 05 servicos de limpeza geral (ndo especializada) de prédios de qualguer tipo: residéncias, escritorios, fabricas, armazéns, hospitais, prédios
publicos e outros prédios que desenvolvem atividades comerciais e de servicos

Portanto, a atividade de limpeza e manutencao das paroquias, como defendido pela
recorrente, impde a classificagdo no cédigo CNAE 8121-4/00, para fins de enquadramento no
GILRAT, sob a aliquota de 3% (trés por cento).

Para efeito da aliquota da contribuicdo previdenciaria ao GILRAT, incumbe a
empresa o 6nus de comprovar, com base em documenta¢do habil e idénea, a incorrecdo do
autoenquadramento na atividade preponderante e atividade do estabelecimento, informado
mensalmente na Guia de Recolhimento do FGTS e Informacgdes a Previdéncia Social (GFIP), o que
ndo foi feito no caso. As alegacbes, amplas e genéricas, destituidas de documentos de prova, ndo
possuem capacidade probatéria para reverter o langamento.

Portanto, deve ser mantido o langamento.

3 BASE DE CALCULO - PARCELAS INDENIZATORIAS

Por fim, no que tange as alegacdes relativas a base de cdlculo do RAT, verifico que a
decisdo de piso analisou corretamente a questdo. Adoto como fundamento do presente votos as
razGes ali expostas, mediante a transcricdo do seguinte trecho (art. 114, § 12 do RICARF):

=1
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4 CONCLUSAO

SALARIO-DE-CONTRIBUIGAO. PARCELAS INTEGRANTES.

Quanto a abordagem do sujeito passivo acerca da existéncia de supostas parcelas
indenizatdrias contidas erroneamente nas bases de célculo do SAT/RAT, constata-
se que tais alegacOes ndo fazem eco ao que consta relatado pela autoridade fiscal.
Em nenhum dos documentos apresentados pela fiscalizagdao apresenta qualquer
menc¢do sobre o instituto da Compensacdao. Ademais, a autoridade fiscal, tdo
somente, alterou a aliquota incidente sobre as mesmas bases de calculos de
contribuicOes apresentadas pela prépria impugnante em suas GFIPs.

Acrescenta-se aqui, o fato de que nao é cabivel, neste momento, nem mesmo
alegar a existéncia informacgdes incorretas contidas em GFIP, vez que, por se tratar
de documento declaratério, caberia somente ao contribuinte apresentar a sua
GFIP retificadora, caso entenda que as bases de calculos informadas estdo
incorretas.

Cabe esclarecer, que a impugnacdo inaugura a fase litigiosa do lancamento, na
qual o Fisco imputa ao sujeito passivo uma obrigacdo em relacdo as contribuicdes
previdenciarias constituidas mediante lavraturas de autos de infracdo, e o sujeito
passivo contesta esta imputacdo, mas delimitando-se ao escopo da acao fiscal.

Por isso, a impugnacdo deve estar devidamente fundamentada, demonstrando os
pontos de discordancia em relacdo, apenas e tdo somente, ao que foi apurado
durante o procedimento fiscal.

Bem como, compete a autoridade administrativa de julgamento ater-se a andlise
em conformidade com a atividade de lancamento e com as normas legais
vigentes.

Assim, descabe a este julgador adentrar no mérito de assunto nao abordado e nao
abordado pela autoridade fiscal. Tratando-se, pois, de matéria estranha aos autos
do presente processo, que ndo sera conhecida.

Pelo exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntario, nao

conhecendo a argumentagdo acerca das supostas parcelas indenizatérias contidas erroneamente

nas bases de calculo do SAT/RAT, rejeitar o pedido de pericia e negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo
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